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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N0 7  /2012  

Dá denominação à Creche Municipal  

A Câmara Municipal de Cana Verde, por seus representantes legais 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar a Creche 
Municipal situada no Conjunto Habitacional Maria Duque Cardoso nesta cidade, 
devendo ser confeccionada a placa e afixada em local visível. 

Art.2° - A Creche Municipal receberá a denominação de "Creche Municipal Flávia 
Augusta Oliveira Carneiro". 

Art.3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cana Verde, em 13 de agosto de 2012. 

Antoni6iípriano Carneiro 
Prefeito Municipal 
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